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Objetivo: Justificar direitos de disposição da própria vida como sendo passíveis da proteção conferida aos direitos humanos 
fundados na autonomia privada,

Problema de pesquisa: É possível justificar o direito à morte digna mediante intervenção, em pacientes terminais, como
sendo um direito humano fundado na autonomia privada da pessoa humana?

Metodologia:  normativo-descritivo e monográfico, com técnica de pesquisa bibliográfica.

Resultados esperados: O direito à morte digna é protegido e regulamentado em diversos países de está inserido em um
contexto de reconhecimento da autonomia privada dos indivíduos para decidir sobre a disposição de sua própria vida e
corpo. O presente trabalho busca apresentar uma racionalidade por trás destes direitos, a fim de que possam ser
considerados direitos humanos e protegidos como tais.
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